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LICITAÇÃO

PORTARIA N.º 1100/2025
CONTRATA SERVIDOR POR PRAZO DETERMINADO.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;
 
RESOLVE:

Art. 1º. Contratar mediante processo seletivo, o(a) Sr(a) Rosineide Amaral dos 
Santos, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º 29.6XX.XX7-1, sob o Re-
gime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, no cargo de Assistente 
Social, com Padrão Referência P-51, com início em 07/10/2025 e término em 
06/10/2026, que onerará a Unidade Orçamentária e Lotação da Secretaria Mu-
nicipal da Assistência Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário.
			 
PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
07 de Outubro de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

AVISO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2025
PROCESSO Nº 196/2025
EDITAL Nº 068/2025.

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS EM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE RAIO X, PARA 
A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA 24 HORAS, DO MUNICÍ-
PIO DE SERRANA/SP. Data/Horário 09:00 horas (Horário de Brasília) do dia 
22 de outubro de 2025, no site www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões). 
O Edital estará disponível no www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e Leilões) e 
no site da prefeitura www.serrana.sp.gov.br ou pessoalmente no Paço Munici-
pal à Rua Tancredo de Almeida Neves, nº 176 (Departamento de Licitações) 
Serrana-SP. Melhores informações poderão ser obtidas através do telefone 
16 34892801. Serrana, 06 de outubro de 2025. Leonardo Caressato Capiteli 
Prefeito Municipal.

ACESSE O PORTAL TRANSPARÊNCIA DO SITE OFICIAL DA
PREFEITURA DE SERRANA E FIQUE POR DENTRO DE TUDO O QUE

ACONTECE  DENTRO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
www.serrana.sp.gov.br


